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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

LEI Nº 2.449, DE 11 DE MARÇO DE 2026 

Altera o art. 1º da Lei nº 2.150, de 7 de 

outubro de 2021, que “Proíbe a contratação 

de condenados por crimes previstos na Lei 

Maria da Penha e Feminicídio para cargo 

público em Rio Brilhante - MS, e dá outras 

providências”. 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 2.150, de 7 de outubro de 2021, que passará a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 1º  Fica vedada a nomeação no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, 

para todos os cargos efetivos e em comissão, de livre nomeação e exoneração, de pessoas que 

tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

- Lei Maria da Penha, e na Lei Federal nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei de Crimes Hediondos. 

Parágrafo único. Inicia-se essa vedação com a condenação em decisão transitada em 

julgado, até o comprovado cumprimento da pena.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante – MS, 11 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34649/2026, de 12 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 300.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.301.11.1052-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$300.000,00
2.601.3110 (SF) - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares 300.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$300.000,00
2.601.3110 (SF) - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares 300.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 12 de Fevereiro de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 12 de fevereiro de 2026.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 10:30:17. Protocolo: faadcd25-075d-4fc8-96ce-e6c4edaea88c

Decretos
Decretos
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34653/2026, de 12 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 93.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.001.22.661.19.2110-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

R$88.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 88.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.001.4.123.3.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

09.001.4.122.3.2106-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$88.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 88.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

03.001.4.123.3.2032-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 12 de Fevereiro de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 12 de fevereiro de 2026.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 10:25:02. Protocolo: ab57493e-8052-4351-9271-7a07829f5e87
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2408/2025, de 5 de Agosto de 2025.

Transposição de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34659/2026, de 19 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 35.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001.12.361.13.2035-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$35.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 35.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.001.12.361.13.2011-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$35.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 35.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 19 de Fevereiro de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 19 de fevereiro de 2026..

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 09:55:28. Protocolo: c63a59a0-6b25-45d5-a9ed-270df61788f7
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34671/2026, de 23 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 383.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.002 - FUNDO MUN. MANUT. ENS. FUND. VALOR. MAGIST. FUNDEB
10.002.12.361.13.2066-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$300.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Identificação do 300.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.122.4.2123-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$5.000,00
1.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 5.000,00

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.001.22.661.19.2110-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

R$78.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 78.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.002 - FUNDO MUN. MANUT. ENS. FUND. VALOR. MAGIST. FUNDEB
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.002.12.361.13.2067-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$300.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Identificação do 300.000,00

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

09.001.4.122.3.3025-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$78.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 78.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

12.002.8.245.4.2120-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
1.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Fevereiro de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 23 de fevereiro de 2026.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 10:19:31. Protocolo: 2340635f-f720-4d12-a041-ed8994257988
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34672/2026, de 23 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 33.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.301.11.2131-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$33.000,00
2.600.3110 (SF) - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares 33.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$33.000,00
2.600.3110 (SF) - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares 33.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Fevereiro de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 23 de fevereiro de 2026.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 10:17:06. Protocolo: 45163cf8-9ec5-4187-99c0-227b701da990
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34673/2026, de 23 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 15.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.002 - INST. DE PREV. SOC. DOS FUNC. MUN, RIO BRILHANTE
04.002.9.272.3.2072-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

R$15.000,00
1.802.0000 Recursos  Vinculados  ao  RPPS  -  Taxa  de  Administração 15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

04.002 - INST. DE PREV. SOC. DOS FUNC. MUN, RIO BRILHANTE
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

04.002.9.272.3.2072-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$15.000,00
1.802.0000 Recursos  Vinculados  ao  RPPS  -  Taxa  de  Administração 15.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Fevereiro de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 23 de fevereiro de 2026.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 10:12:25. Protocolo: 14278249-a773-4aa2-b32f-543da46af578
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34677/2026, de 25 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 15.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.002 - INST. DE PREV. SOC. DOS FUNC. MUN, RIO BRILHANTE
04.002.9.272.3.2072-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

R$15.000,00
1.802.0000 Recursos  Vinculados  ao  RPPS  -  Taxa  de  Administração 15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

04.002 - INST. DE PREV. SOC. DOS FUNC. MUN, RIO BRILHANTE
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

04.002.9.272.3.2072-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$15.000,00
1.802.0000 Recursos  Vinculados  ao  RPPS  -  Taxa  de  Administração 15.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 25 de Fevereiro de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 25 de fevereiro de 2026..

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 10:01:58. Protocolo: f21015a1-b790-4f9d-bad5-3c93c6e12729
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34706/2026, de 4 de Março de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 100.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.001.4.122.3.3025-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

R$100.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

09.001.4.122.3.2106-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$26.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 26.000,00

09.001.4.122.3.3025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$16.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 16.000,00

02.003 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS
02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

02.003.14.422.3.2093-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$30.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 30.000,00

12.003 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

12.003.8.243.5.2033-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$28.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 28.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 4 de Março de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 04 de março de 2026..

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 09:50:39. Protocolo: 452119cf-4d35-4d70-9047-ac6d07766487
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34708/2026, de 5 de Março de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 831.797,35, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001.12.361.13.1046-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$831.797,35
2.570.0000 (SF) - Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 831.797,35

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$831.797,35
2.570.0000 (SF) - Transferências  do  Governo  Federal  referentes  a  Convênios  e  Instrumentos 831.797,35

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 5 de Março de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 05 de março de 2026..

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 09:39:21. Protocolo: a2d2f5b8-6ab2-4d07-a78b-3a531265756d
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34719/2026, de 6 de Março de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 370.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.301.11.1052-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$370.000,00
2.621.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 370.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$370.000,00
2.621.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 370.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 6 de Março de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 06 de março de 2026.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 09:36:45. Protocolo: 0b3ae06f-ffc7-4d44-b704-ce984d768879
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34720/2026, de 6 de Março de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 25.880,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.122.11.2038-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.000,00

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001.12.361.13.2011-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$15.880,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 15.880,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

11.002.10.122.11.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA E PLANEJAMENTO
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA E PLANEJAMENTO

05.001.4.123.3.2137-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$15.880,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 15.880,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 6 de Março de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 06 de março de 2026.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alina.alle. Emissão: 13/03/2026, às 09:30:40. Protocolo: dd069fb4-70d3-4182-abe3-4a0356ff88a8
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34725/2026, de 9 de Março de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 104.770,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.002 - FUNDAÇÃO DE ESP., CULT., LAZER E TURISMO- FUNCERB
02.002.27.812.16.2100-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

R$68.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 68.000,00

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
04.001.4.122.3.2136-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

R$33.250,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 33.250,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.245.4.2120-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$3.520,00
2.700.0000 (SF) - Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Instrumentos  Congêneres  da  União 3.520,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

12.002.8.245.4.2120-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.520,00
2.700.0000 (SF) - Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Instrumentos  Congêneres  da  União 3.520,00

02.002 - FUNDAÇÃO DE ESP., CULT., LAZER E TURISMO- FUNCERB
02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

02.002.4.122.16.2076-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$13.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 13.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

03.001.4.123.3.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$33.250,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 33.250,00

02.002 - FUNDAÇÃO DE ESP., CULT., LAZER E TURISMO- FUNCERB
02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

02.002.13.392.15.2077-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 30.000,00

02.002.4.122.16.2076-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$25.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 25.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 9 de Março de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 09 de março de 2026.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 13/03/2026, às 09:02:37. Protocolo: ba8226bd-3031-4709-b8d2-a10a94868ae9
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

________________________________________________________________________________________________  

_______________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 34.744, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

Altera dispositivos do Decreto nº 33.749, de 17 

de março de 2025, que dispõe sobre nomeação 

de membros do Conselho Municipal de Defesa 

do Consumidor - COMDECON e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Ficam alteradas as designações constantes no art. 1º do Decreto nº 33.749, de 17 de março 

de 2025, passando a vigorar com as seguintes substituições: 

“Art. 1º ......................................................................................................... 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Elis Marina Togneti; 

Suplente: Rodrigo Miranda Zanoni. 

[...] 

Vigilância em Saúde 

Titular: Marcos da Silva Castro; 

Suplente: Keisse Luana Vicente da Silva. 

 

Representando a Sociedade Civil: 

Associação Empresarial de Rio Brilhante (AERB) 

Titular: Eliza Mara Morais Sponchiado; 

Suplente: Rodrigo Jeferson Trambuch. 

 

OAB – Subseção de Rio Brilhante - MS 

Titular: Sorraila Vieira Villela; 

Suplente: Helio Valner Martines Lourenzon. 

 

Sindicato Rural de Rio Brilhante 

Titular: Fabiana Ottoni; 
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________________________________________________________________________________________________  

_______________________________________________________________________________________ 

Suplente: Volnete Inês Aléssio Matos.” (NR) 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 33.749/2025. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante -MS, 13 de março de 2026. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.583/2026 (1DOC) 

 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS torna pública o resultado da classificação 

das propostas recebidas no PROCEDIMENTO DE COMPRA POR PRONTO 

PAGAMENTO, e adjudicação para o vencedor (1º colocado), com fundamento no art. 

95, inciso II, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o disposto no Decreto 

Municipal nº 34.006/2025. 

 

Demanda 

Aquisição de 02 (duas) unidades de cartuchos cilindro compatíveis com 

as impressoras multifuncional laser eletrofotográfica, marca Brother, 

modelo DCP-L5652DN, destinadas as atividades administrativas do 

PrevBrilhante. 

 

Secretaria demandante 
Instituto de Previdência Social dos Funcionários 

Municipais de Rio Brilhante - PREVBRILHANTE 
 

Propostas recebidas e classificadas 

Ordem Razão Social CNPJ 
Valor da 

Proposta 

1° 
SISTEMAQ-AUTOMACAO DE 

ESCRITORIO LTDA 
01.927.631/0001-13 R$ 186,00 

 
A execução do objeto deverá ocorrer após o recebimento da Nota de Empenho, nas 

condições estabelecidas na proposta vencedora, e conforme as diretrizes do Decreto 

Municipal nº 34.006/2025. 

 
 

Rio Brilhante/MS, 13 de março de 2026. 

 

 

 

Wilson Luiz de Brito Filho 

Decreto N° 33.880, de 14 de Abril de 2025 

Comissão de Planejamento 

Portaria nº 105/2025 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2025 

 

TERMO ADITIVO Nº 01/2026 ao CONTRATO Nº 05/2025 

PARTES: Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS e Sette Assessoria Técnicas 

e Auditorias Adminsitativas Ltda. 

OBJETO: Prorrogação do prazo  

DATA DA ASSINATURA: 15/03/2026 

VIGÊNCIA: 24/02/2026 à 14/03/2027 

VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6°, XVIII, "c" e art. 74, III, "c", ambos da Lei n. 

14.133/2021 e suas posteriores alterações e demais normas legais 

pertinentes. 

CNPJ/MF sob o n. 10.714.023/0001-11, com sede na Rua Weimar Gonçalves 

Torres, 1666, 5º andar, Dourados /MS, CEP 798000-021. 

CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO: Prestação de serviços – Pessoa Jurídica 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.001-Câmara Municipal de Rio Brilhante  

01.001.01-Legislativa  

01.001.01.031-Ação Legislativa 

01.001.01.031.0101 -Execução das Ações Legislativas  

01.031.0101.2001 - Manutenção das Atividades do Legislativo 

3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria e de dotações que vierem a 

substituir no exercício subsequente. 

 

ASSINAM: José Maria Caetano de Sousa e Tiago Leal de Freitas. 

 

Rio Brilhante – MS, 13 de março de 2026 

 

José Maria Caetano de Sousa 

Presidente 
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